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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº 238/2019 

Em, 04 de julho de 2019. 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Orgânica do município, considerando o disposto no Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – TCE/RN e Decreto Municipal nº 008 de 24 de junho de 2013. 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Conceder meia-diária, no valor total de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), para a servidora FRANCISCA DAS CHAGAS BESSA – CPF: 242.499.634-
20, Secretária Municipal de Administração e RH do município de Taboleiro Grande/RN. A concessão dessa diária se faz necessária, para que o servidor possa 
custear o seu afastamento no interesse do serviço público do município de Taboleiro Grande/RN, para comparecer à Secretaria de Estado do Trabalho, Habitação e 
Assistência Social – SETHAS, situada Rua Prof. Moura Rabêlo, 1945 - Candelária, Natal - RN, no dia 05 de julho de 2019, para recebimento das provas do 

processo seletivo do Conselho Tutelar. 
Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 22, I,  da Resolução nº 011/2016 – 
TCE/RN, de 09 de junho de 2016. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 
 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

Prefeita Constitucional 
 

PORTARIA Nº 239/2019 
Em, 04 de julho de 2019. 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Orgânica do município, considerando o disposto no Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – TCE/RN e Decreto Municipal nº 008 de 24 de junho de 2013. 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, no valor total de R$ 120,00 (centro e vinte reais), para o servidor ANTÔNIO ERIVALDO CALIXTO DA SILVA – CPF: 
076.146.664-96, Aux. de Enfermagem (Presidente do CMDCA), lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do município de Taboleiro Grande/RN. A 
concessão dessa diária se faz necessária, para que a servidor possa custear o seu afastamento para comparecer à Secretaria de Estado do Trabalho, Habitação e 

Assistência Social – SETHAS, situada Rua Prof. Moura Rabêlo, 1945 - Candelária, Natal - RN, no dia 05 de julho de 2019, para recebimento das provas do 
processo seletivo do Conselho Tutelar. 
Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 22, I,  da Resolução nº 011/2016 – 
TCE/RN, de 09 de junho de 2016. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 
 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 
Prefeita Constitucional 

 

CMDCA 
 

INFORMATIVO Nº 01/2019 
ORIENTAÇÕES SOBRE A PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) do Município de Taboleiro Grande/RN, torna público as orientações sobre a prova de 
conhecimentos específicos do processo de escolha unificado para membros do Conselho Tutelar para o quadriênio 2020/2024, disciplinado com base na Lei 
nº 8.069/90 (ECA), na Resolução 152/2012 do CONANDA, na Resolução 170/2014 do CONANDA, na Resolução 118/2019 do CONSEC, nas Leis Municipais nº 
127/2003; 135/2004 e 381/2015 e na Resolução nº  01/2019 do CMDCA, sendo realizado sob a responsabilidade deste e a fiscalização da Promotoria de Justiça da 
Infância e Juventude. 

A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, conforme Resolução nº 01/2019, é a 
responsável pela organização e condução do processo de escolha. 
1 – O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente a aplicará a prova de conhecimentos específicos, no dia 07/07/2019, das 08h às 12h, na Escola 
Municipal Abraão Cavalcante Bessa, devendo os candidatos se fazerem presentes no local da aplicação da prova até às 07h30mim desse dia; 

2 – O CONSEC entregará a prova de conhecimento específico ao Presidente da Comissão Especial Eleitoral (CEE) de cada Conselho Municipal ou a outro membro 
da Comissão por ele indicado, exclusivamente, no dia 05/07/2019, das 08h às 16h, na Secretaria de Estado do Trabalho, Habitação e Assistência Social (SETHAS), 
localizada no Centro Administrativo do Governo do Estado, Sala de Reuniões, situada no 2º Piso; 
3 – O Presidente/Membro da Comissão Especial Eleitoral assumirá o compromisso de manter a inviolabilidade do envelope da prova, proceder à sua aplicação no dia 
e horário previamente agendados e, ainda, observar as regras inerentes à aplicação do exame, quais sejam: 
a) abrir o envelope que contém as provas somente às 07h:45mim, na presença de todos os candidatos, solicitando, na ocasião, que três deles se disponham 
espontaneamente a certificar a inviolabilidade do lacre do envelope, devendo seus nomes, identificação e assinatura constarem da Ata da Aplicação da Prova, que 
também será assinada pelos membros da comissão especial eleitoral responsáveis pela aplicação de prova em cada local; 

b) logo após a abertura do envelope, os membros da comissão especial eleitoral passarão a entregar os cartões-resposta e os cadernos de prova aos candidatos, 
mas estes só poderão abrir os cadernos e começar a responder as questões às 08:00h, devendo aqueles recolher as provas às 12:00h;  
c) A comissão especial deverá elaborar lista de presença que será assinada por cada um dos candidatos e será anexada à ata da aplicação da prova;  
d) os candidatos, ao término da prova, deverão entregar o caderno de prova e o cartão resposta preenchido em caneta esferográfica azul ou preta, sendo este o 

único documento válido para correção;  
e) a entrega das provas dar-se-á na segunda-feira, dia 08/07/2019, a partir das 14:00h, na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
deste Município, aos candidatos que tiverem interesse em recebê-los;  
f) serão proibidos o intercâmbio e o empréstimo de material de qualquer natureza entre os candidatos, assim como a fraude ou a sua tentativa, a indisciplina e o 

desrespeito aos fiscais encarregados dos trabalhos são faltas que desclassificarão o candidato;  
g) não será permitida a consulta à legislação, livros, apontamentos, resumos e rascunhos, ou uso de qualquer equipamento eletrônico (por exemplo, celulares, 
tablets, computadores portáteis, etc), sob pena de desclassificação do candidato;  
h) não será permitida a saída do candidato do local de prova antes de decorrida 01 (uma) hora de seu início; 

i) a comissão procederá a correção das provas com base, exclusivamente, no cartão resposta que fora assinado e preenchido pelo candidato, tendo como base o 
gabarito que será disponibilizado a partir 16h do dia 08/07/2019, nos sites http://www.mprn.mp.br/portal/, http://www.femurn.org.br/ e http://www.congemas.org.br/;  
j) a Comissão Especial Eleitoral deverá publicar a relação dos aprovados na prova de conhecimento específico até o dia 10/07/2019.  
4 – A partir da entrega do envelope das provas, caberá à Comissão Especial Eleitoral dos Conselhos Municipais, notadamente a quem receber a prova, tomar todas 

as medidas necessárias para o não vazamento de seu conteúdo, inclusive as de caráter de segurança, nos termos do art. 9º, §2º e § 3º, da Resolução nº 102/2015, 
do CONSEC, sob pena da aplicação das penalidades administrativas e criminais cabíveis. 
 

Taboleiro Grande/RN, 04 de julho de 2019. 
ANTÔNIO ERIVALDO CALIXTO DA SILVA 
Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

Fim do Diário Oficial N.º 1118 de 04 de julho de 2019 com 2fls. 
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